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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Cârnara lvÍunicipal de Cascavel.

INDICÂMOS, nos teÍmos que Íegem o art.743, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

seja encaminhado expediente ao Poder Público Murucipal, perante a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEN4,{,, que seja realizada uma vistoria e estudos técnicos pata pteservação
da nascente locahzada na Rua Ipanema com a Rua Nelson Cavaquinho, no bairro Periolo.

É a Indicacão. Sala das Sessões.

Casca agosto de 2022.

Tiago
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Justificação

Â presente inücação visa a preserwação da nascente locahzada no bairro
Periolo, no cruzamento da Rua Ipanema com a Rua Nelson Cavaquinho.

A presewação ambiental, seja dos nossos rios, fauna e flota, é uma questão
de relevante importância, pois como pÍesa a CF/88, a sociedade deve estaÍ em
desenvolr,rmento, mas em perfeito equiJíbrio com o ecossistema, paÍâ que as gerações futuras
também possam viver em uma sociedade sustentável.

Ocorre que a nascente está sendo supnmida poÍ uma obra efetuada no
referido local, de forma que deve ser tomada alguma medida eftcaz de preservação para que

ela ainda subsista ao final da execução do serviço, conforme pÍegâ t Cafia Magna.

Na ceÍteza de contaÍ com vosso pronto atendimento, desde iâ
agtadecemos e nos colocamos a disposição p^Í^ ftabalhatmos juntos em ptol do
desenvolvimento do município de Cascavel.
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